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Com fulcro no Artigo 137, inciso V do Regimento Interno desta Casa de

Leis, os Vereadores que o presente subscrevem, REQUEREM seja encaminhado

expediente ao Diretor do Jornal Gazeta do Centro Oeste - Senhor Aroldo Tissot,

solicitando cópia da nota fiscal da propaganda impressa na primeira página do

terceiro caderno (cópia anexa), onde a Vice-Prefeita, Secretária da Mulher e

Secretária Especial de Assuntos de Governo, onde há uma homenagem natalina.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 3 de janeiro de 2011.

Dr. Éraldo Teodoro de
Vereador PMDB *

Helton B

Vereador
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Ademir Franco de Lima

Vereador PSL
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A nossa homenagem
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Âfielise, Laércfo, Regina, Carlos Eduardo.
Regina BronzeI Dubay é vlce»prefelta,

icretária da Mulher e Seoratâria ispeelal. dè
Âssuntos de Ooverno



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93- X "

SOBRE A MATÉRIA:

jn não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, C<ínforme anexo

QU^TO ÃPREJUDICIALIDADE:
x/lnãohá qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Trata^ de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade deoutro já aprovado
artigo 167\ inciso VI) conforme documento anexo.

QU/NTO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

í) não há qualqueróbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos újgmos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei d|
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 16 de Fevereiro de 2011.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:M.:é/U3Jk#.^.AM&
OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

(•^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicíalidade.

( ) Vício de conipetência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competê ncia privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidacíe/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

_/2011
/2011

J2011
/2011

( ) A indicaçãoatende ao art, 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2»do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /1.

{A) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

{ !)Sirostitutivo em anexo.
(\ó/Diligências.

Valter Silva
Procurador PailaiH^tar

cWpr 29 394\

Emendas em anexo.


